
 

 

COMUNICADO DE REMARCAÇÃO 

O Consórcio ICISMEP informa a remarcação do Pregão Eletrônico nº 91/2024, referente 

ao Processo Licitatório nº 123/2024, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços médicos, com possibilidade de disponibilização de 

pessoal, equipamentos, instrumental, estrutura e insumos, para atuação em toda a área de 

abrangência do Consórcio Público ICISMEP, de acordo com os valores, as especificações, as 

métricas e os padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos neste Instrumento e na 

Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde – TSPS. 

A nova data para a sessão pública de abertura está marcada para o dia 25/10/2024, às 

10h. 

 
I. DA ALTERAÇÃO DO EDITAL 

 

Após análise criteriosa realizada pelo setor de Contabilidade, foi identificada a necessidade 

de revisão nos critérios de qualificação econômica exigidos no edital, especificamente quanto 

ao item 13.9.3. A referida reavaliação resultou na necessidade de ajustes, garantindo maior 

adequação às exigências normativas. 

Seguem abaixo as alterações solicitadas, conforme reavaliação do setor de Contabilidade: 

 

• Alteração do item 13.9.3 

 

O item 13.9.3 deverá ser considerado conforme segue: 

 

13.9.3 Será verificada a boa situação financeira da empresa, baseando-se no Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. Serão avaliados os 

seguintes índices financeiros, que devem atender aos critérios estabelecidos:  

 
 

• Alteração dos itens 13.9.3.2 e 13.9.3.4 

 

Os itens 13.9.3.2 e 13.9.3.4 deverão ser considerados conforme segue: 

 

13.9.3.2 A Solvência Geral avalia a capacidade da empresa de cumprir todas as suas 

obrigações. O índice também deve ser igual ou maior que 1. A fórmula para o cálculo da 

Solvência Geral é: 

 

 



 

 

Índice de Solvência Geral:                          Ativo Total 

  Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

13.9.3.4 O Índice de Endividamento demonstra a relação entre o Passivo Total e o Ativo Total 

da empresa. Este índice deve ser igual ou menor que 0,75. A fórmula para o cálculo do Índice 

de Endividamento é: 

 

Índice de Endividamento:      Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

               Ativo Total 

 

 

Com base nas considerações técnicas emitidas pelo setor competente, o edital será 

republicado com a devida alteração no item mencionado, e o prazo de abertura do pregão 

será reiniciado conforme os prazos previstos na Lei 14.133/2021. 

É importante destacar que todas as demais cláusulas e disposições do edital e seus anexos 

permanecem inalteradas. 

 

 

 

São Joaquim de Bicas, 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

Januária Medeiros 

Analista de Compras 
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